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Adoção em plenária 19.9.2018

Reunião plenária n.o 537

Resultado da votação

(votos a favor/votos contra/absten-
ções)

207/0/1

Considerando que o conteúdo da proposta é satisfatório e não suscita quaisquer observações, o Comité, na 537.a reunião 
plenária de 19 e 20 de setembro de 2018 (sessão de 19 de setembro de 2018) decidiu, por 207 votos a favor e 1 abstenção, 
emitir parecer favorável ao texto proposto.

Bruxelas, 19 de setembro de 2018.
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